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J1rtci 29- O 8.te!11:J.imento dos di r.ei tos da, 
Criança e do ,~dolescente, no âmbito MurlicírJal, fai0 -se a.tra.vés ae: 

- u1•t· · · ,._. · ' d ·• .L- "'"º-1 lCB..S Soc1a:Ls u8SlC8.S o.e E 1.;caça.o, 
Saúde 9 Rec~ceaç8.o, Espo1~te? C11J_ tTi.ra .. , 1a~~e1 .. , P1~ofissio11s~liza.ç8-o e ou_- 11 

tre.s qlte asseg1J.Tem o cleserrv·ol-v"imento físico, ments.l, IJ1oi-·aJ_, espiri-' - ' t'11a.l e Social da C:rie,nça e O.o lldolescênte t em. cor1diçÕes de li1Jerãa .... 
de e dig11idadeQ 

ciol 
. 

em cr1r2:te2' 

Leio 

II- Pol:L ticas e Pi--ogrn.I!las de a,ssi stência S,2 
s1J.pleti-\ro, pa.ra, a_q11eles ql.te dela necessitam: 

III- Serviços Especíais, i1os te:rmos d.esta ·u 

Cll.L'SOS 8 

de lazer 
espaços 

-volto.d.as 

J?arágrs.fo Único- o I/IunícÍpio aestin2.rá re- t 

:p{1bJ_icos para p:r·ograrnaç.ões c11.l tur•a.i s, esporti-va.s e 
" ·;-:i , r·-f~n ..: .... .. ..... -e: n·f-:-.1:-1 J:'ale;., 3, 1~.J.-~_,, ... C..:..[t e a JLlV---~ut.r.'--80 

Jt1"tec Jº- sã.o orgrí.os d8. :política de atena.irn.en 
to elos direi tos da_ c~c-iaJ1ça e do 2.doJ_escer1te., 

I- Con_selho rnv .. r1icipal dos d.i:r·ei tos do, Cria.'! 
~a e do Adolescente; , 

II- Conselho Tutelar; 
III- IJepartn1;1er1to de Cor:r1ssarie ... do de r .. r;e110-' 

r·es; 
t~_rt ;D 4º- O rliv_ni c:í>oi o nod e~cá críor os Dro.~1 .... 2· - - - ~-

mas e serviços 2. que allJ.dem os incisos II e III do a1 ... tigo 22 01..l esta. 
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belec~o intermunicipal para atendimento regionalizado insti
tU:-!ndo e mantendo entidades governamentais de atendimento mediante 1 

prévia autorização do Conselho Muhicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 12- Os pr ogr: amas são classificados como' 
de proteção ou s6cio-educativos e serão supervisionados pelos Conse- • 
lhos Municipal da Criança à do Adolescente, Conselho Tu te lar , Comiss2:, 
riado de :Menores e destinar-sé-ao a: 

a)- or ientaç~o e apoio s6cio-Fa.miliar; 
b )- Apoio s6cio!Educa ti vo em meio aberto; 
e)- Colocação Familiar; 
d)- Abrigo; 
e)- Liberdada assistida; 
f)- Semiliber dada; 
g )- Inter nação; 
§ 22- Cada membro do Comissariado de :Meno:c. 

res t~à um Salário Minimo como titulo de gratificação repass0tndo pe
lo Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e do Adole sc.,,nte. 

logico ~s vi'timas de 
~· eldade e opreasao; 

§ 32- Os serviços especiais visam ~: 
a)- :Prevenção e a'tendimento méaico 'e psic~ 

negligé'nlllias, maus-tratos, exploração, abuso, cr~ 

de :Pais, 
Cria!lf}.as e Adolescéntes 

b)- Identificação e localização 
desaparecidos'; 

c)- :Proteção Jurídico-Social; 

C A :P I T U L O II ---------
Do conselho Municipal dos Direitos da Crian 

ça e do Adolescente, 6rgão deliberado e controlador da :Polf tica de 1 
atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito, observada a composãção 
paritária de seus membros, nos termos à.o art. 88, inciso II,. da Lei ~ 
deral n12 8.069/90. 

:Parágr:afo 'Õ'nico- O Conselho administrar~ um 
fundo de recursos destinados ao atendimento dos direitos da Criança e 
do Adolescente, assim constituído: 

:t- :Pela dotação consignada anualmente no or 
çamento do :Municfp io par a assisté'ncia Social voltada à cr ianÇa e ao 1 
adolescente; 

I:t- Pelos recursos provinientes dos Conse- 1 

lhos Estaudal e Neicional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
III- :Pelas doações, auJÓ.lios, contribuÍçÕes 

e legados que lhe venham a ser destinados; 
Art. 62- O Conselho Municipal dos Direitos' 

da Criança e doa Adolescente é composto de 09 ( Nove ) membros efeti-• 
vos e 08 ( oi to ) suplente a. 

:t- 01 ( um ) representante do Deptl!, da Edu 
N 

CE},ÇaO; 
II- <)l ( um ) representante do Dept12. da 

Saúde. 
III- 01 ( um ) representante do Deptl!. de ' 

~ 
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Ação Social'; 

nanças e l'lanejamento1 

paç ( Vereadores J; 

I1,C.. 01 ( Ulll ) representante do Dept2. de ~ 

V- 01 ( um ) representante da Cfü:nara Munic!_ 

v:i;.. 05 ( cinoo ) representantes de entida,- 1 

des não Governsiientais, de defesa ou atendimento dos direitos da Qrian 
ça e do Adolescente; 

§ ll!.. Os Conselheiros representantes dos De -partamentos serão indicados pelo Frefeito, dentre pessoas com:. poderes• 
de decisão no âmbito do respectivo departame.õ:tto, no prazo de 10 ( des) 
dias~ contados· da solicitação, para nomeação e posse do Conselho. 

§ 21!- Os representantes de organização da 1 

Sociedade Civil serão eleitos pelo voto das entidades àe defesa de a.-• 
tendimento do direito da criança e do Adolescente, com sede no Munic!
pio, reunidas em assembléia convocada pelo Frefeito, mediante edital ' 
pÚblicado na imprensa, no prazo estabelecido no parágrafo anteriOll', pa 

N -ra nomeaçao e posse pelo Conselho. 
§ 31!- A designação dos membros do Conselho' 

compreender~ a dos respectivos suplentes. 
§ 41!- Os membros do Conselho e os respecti

vos Suplentes exercerão mandato de 02 ( dois ) anos, admitindo-se are 
N # -novaçao apenas uma vez e por igual pericio. 

§ 511.. O Fresidente e Secre~ário do Conselho 
serão eleitos pelos membros do mesmo. 

§ 61!- Em caso de empate, a Fromotoria l'Úbli 
ca ter~ direito ao voto Minerva. -

§ 72_ A função do membro do Conselho ~ con
siderada ire interesse p&blico r-elevante e não será remunerada; . 

§ 81!- A nomaação e posse do primeiro Conse
lho far-se-á pelo Frefeito Municipal, obedecilda a origen das indicaçõea 

.Art. 711.. Compete ao Conselho Municipal dosº 
Direitos da Criança e do Adolescente: 

L- Formular a política dos direitos da Cr'ian 
ça e do Adolescente, definindo prioridade e controlando as ações de exe - -cuçao. 

IL- Opinar na formulação das políticas ao- • 
ciais básicas de inte11:esse da criança e do Adolescente. 

III- Deliberror· sobre a conviv~ncia e oportu.
nidade- de implementação de programas e serviços a que se -referem os in.
cisos II e III do art. 21! desta Lei 9 bem como sobre a criação de entida
des Governqmentais ou realização de cons&cio intermunicipal regionali
z!ld.o de atendimento. 

de .cargo de Conselho, nos 

lhoJ 

IV- Elaborar seu Regimento Inter no; 
V- Solicitar a indicação par a preenchimento 1 

casos de vacância e término do mandato; , 
VL- Nomea:I:'. e dãr· posse aos membros do Conse-

VIJ;... Ger:tt· o fundo Municipal, alocando reco.: 
aos para os programas das entidades Governamentais e repassando verbas' 
para as entidades não Governamentais. 

~ 
------··~---· 
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VIII- Propor modificaçãets nas estruturas 1 

dos departamentos e ÓI'gaõs da a'lministração ligados à promoção, prote

ção e defesa dos direitos. da criança e do Adolescente. 

IL- Opinar sobre;, o ~amento Municipal des -
tinado à assistência Social, Saúde e Educação, bem como ao funcíonamen 

to dos Conselhos Tutelares, indicando as modificações necessl\rias à ª 

consecução política formulados; 

X- Opinar sobre a destinação de recursos e 

espaços públicos paca programações culturais, esportivas e de lazer 1 

.. 
voltadas para a infancia e a juventude. 

XI- Proceder a inscrição de programas de 1 

proteção e sócio-Educativos de entidades Governamentais e não Goverrl!!!: 

mentàá.a, 
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na fonna;dos artigos 90 e 91 da.Lei n2 8.069/90; 

XII - Fixar critérios de utilização, através de pla

nos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando neces 

sariamente percentual para. o incentivo ao acolhimento, sob a fonna de guar

da, de criançãs ou adolescentes, orfão ou ~bandonado, de difícil colocação• 

familiar; 
XIII - Fixar a remuneração dos membros do conselho 1 

Tutelar observados os critérios estabelecidos ~o art. 34 desta Lei. 

Art. 82 - O Conselho municipal manterá um Departame!l 

to geral, destinado ao suporte administrativo financeiro necessário no seu' 

funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários cedidos pela Pr~ 

_ei tura Municipal. 
CAPf TULO III --------
DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO ! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92 - Fica criado o Conselho Tutelar, Órgão per

manente e autônomo, não-jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprime~ 

to dos direitos da criança e do adolecente, composto de cililco membros, para 

mandato de três anos, permitindo uma reeleição. 

Art. 102 - Os Conselheiros serão eleitos em sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do MunicÍ

~io, em eleições presididas pelo Juiz Eleitoral e fiscalizada pelo represe~ 

tante do Ministério PÚblico. 

Parágrafo Único - Podem votar os maiores de dezesseis 

anos inscritos como eleitor no Município até três mêses antes da eleição. 

Art. 112 - A eleição será organizada.mediante Resol~ 

ção do Juiz Eleitoral, na forma da Lei. 

Art. 122 - Fica estabelecido que todo Órgão ou enti

dade que lidam com crianças ou adolescentés no Município, deverão por Lei 1~: 

se cadastrar no Conselho Municipal, 30 dias após a publicação do Projeto 

desta Lei, e também junto ao JUÍzado de Menores. 

SEÇÃO II 

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CAUDIDATURAS 
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Art. l)Q - A Candidatura é individual e sem vincula-

ção a partido Político. 
Art. 14Q - Somente poderão concorrer á eleição os 

candidatos que preencher, até o encerramento das inscrições, os seguintes 1 

requisitos: I - Reconhecida. idoneidade moral; 

II - Ida.de superior a 21 anos, . 
III - Residir no Mup.ic{pio há mais de 02 anos; 

IV - Estar no gozo dos ~ireitos políticos; 

V - Reconhecida experiência. na área de defesa ou a-' 

tendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

Art. 15!l - A Candidatura deve ser registra.da. no pra.

%0 de 03 (três) mêses antes da eleição, mediante apresentação do requerime~ 

to endereça.do ao Juiz Eleitoral, acompanhado de prova do preenchimento dos' 

requisitos estabelecidos no artigo anterior. 

Art. 162 - O pedido de registro será autua.do pelo 

cartório eleitoral, a.brindo-se vista a.o representante do Tuiinistério público 

para eventual impugnação, no prazo de 05 ( cinco ) dias, decidindo o Juiz 1 

em igual prazo. 
Ari 17º - Terminando o prazo para registro das can4 

dida.tura.s, o Juiz mandará publicar edital na empresa local, informando o n~ 

me dos candidatos registra.dos e fixando prazo de 15 ( quinze ) dias, contan -· 
do da publicação, para recebimento de impugnação por qualquer eleitor. 

Parágrafo Único - Oferecida. impugnação, os autos se

ra.o encaminha.dos a.o Ministério Público para mrutifesta.ção, no prazo de (cin

co ) dias, decidindo o Juiz em igual prazo. 

Art. 182 - Das decisões relativas às impugnações ca

berá recursos a.o próprio Juiz, no prazo de 05 ( cinco ) dias, conta.dos da 

intimação. Art. 192 - Vencidas as faces de impu,_,'T!la.ção e recur- 1 

so, o Juiz mandará publicar edital com os nomes dos candidatos habilita.dos.• 

a.o pleito. 
SEÇÃO III 

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO 

Art. 202 - A eleição será convocada pelo Ju{z. Eleit~ 

ral mediante edital publicado na imprensa. local, 06 ( seis ) mêses antes do 

término dos manda.tos dos membros do Conselho Tutelar. 
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Art. 212 - É vedada a propaganda eleitoral nos ve,Ícu 

los de comunicação social, admitindo-se somente a realização de debates e 1 

entrevistas. Art. 222 - É proÍbida a propaganda por meio de anún-

cios luminosos, faixas fixas, cartazes ou inscrições em qualquer local pÚ-' . 
blicos ou particular, com exceção dos locais autorizados pela Prefeitura, ' 

para utilização por todos os candidatos em igu~ldade de condições~ 

Art. 23Q - As cédulas eleitorais serão confecionadas 

pela Prefeitua Municipal, mediante modelo previamente aprovado pelo Juíz. 

Art. 24º - Aplica-se no que couber, o disposto na l!:_ 

gislação eleitoral em vigor, quanto ao exerc{cio do sufrágio e à apuração ' 

u.os votos. Parágrafo Único - O JUÍz poderá determinar o agrupa

mento de seções eleitorais para efeito de votação, atento à facultatividade 

' do voto e as peculiaridades locais. 
, - , Art. 25º - Concluida a apuraçao dos votos, o Juiz 

proclamará o resultado da, eleição, mandando publicar os nomes dos candida-' 

tos e o nÚmero de sufrágios recebidos. 

Parágrafo !Ú:';;;oOs 05 (cinco) primeiros mais votados' 

serão considerados eleitos, ficando os dem~is, pela ordem de votação, como' 

Havendo empate na votação será consi-suplentes. Parágrafo 22 

~ lerado eleito o candidato mais idoso. 

Parágrafo 3º - Os eleitos serão nomeados pelo JUÍz 1 

Eleitoral, tomando posse no cargo de Conselheiro no dia seguinte no término 

do mandato de seus antecessores. 

Parágrafo 4º - Ocorrendo à vacância no cargo, asslllaj, 

rá o suplente que houver obtido o maior nÚmero de votos. 

SEÇÃO V 

DOS IMPEDilJENTOS 

Art. 27º - São impedidos de servir 

' 1 ) 
( o 

o nosso Conselho' 

Tutelar, marido e mulher, cunhados, ascendentes e descendentes, sogro e geg 

ro, ou nora, irmãos, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrastro ou madra~ 

ta e enteados. 
Parágrafo Único - Estende-se o impedimento de canse~ 

lheiro, na forma. deste artigo, em relação à autoridades judiciária e ao re-
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presentante do Ministério público com atuação na justiça da Ifância e da j:!::; 

ventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 

SEÇÃO Yf 
DAS ATRIBUJ'.ÇÕES E FUNCIOif.AMENTO DO CONSEIHO . 
Art.. 282 - Competa ao Conselho Tutelar exeJ?.cer as 

atribuÍçÕes constantes dos artigos 95 e 136 d~ Lei Federal n2 8.069/90. 

Art. 292 - O Presidente do Conselho será escolhido ' 

pelos seus pares, na primeira. seção, cabendo-lhe a presidência das sessões. 

Parágrafo Único - lia falta ou impedimento do Presi- 1 

dente assumir~ a Presidência, sucessivamente, o conselheiro mais antigo ou 

mais idoso. 
Art. 302 - As sessões serão instaladas com o m;Úlimo• 

de 03 ( três ) conselheiros. 

Art. 312 - O Conselho atenderá informalmente as par

tes, mantendo registo das providências adotadas em cada caso e fazendo cone 

signar em até.:.apenas o essencial. 

Parágrafo Pnico - As decisões serão tomadas por mai~ 

ria, de votos, cabendo o Presidente o voto de desempate. - - . . , Art. 32º - As Sessoes, serao realizadas em dias u- 1 

- teis, no horário das ' as e das ' as • 

Parágrafo Único - Ifos fins de Semana e feriados será 

realizados plantão no horário das .... as • 

Art. 332 - O Conselho manterá um Departamento geral, 

destinadas ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utili 

zando-se de instalações e funcionários càdidos pela.Prefeitura Municipal, e 

manterá: também o lruizado de Menores. 

e ente a falta dos Pais 

SEÇÃO ffi 
DA COil'.!PErillfCIA. 

Art. 342 - A Competência será determinadat 

I - Pelo domícÍlio dos Pais e Responsáveis; 

II- Pelo lugar onde se encontra a. criança ou adoles-
, 

ou re SP onsavel. 

Parágrafo lQ - If os casos de ato infracional pratica-

do por criança, será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou obser 
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vadas as regras de conexão, contin;ncia e prevenção. 

Parágrafo 22 - A execução das medidas de proteção po 

derá ser delegada ao Conselho Tutelar da resid~ncia dos Pais ou Responsável 

ou do local õndec sediacr:--se a entidade que abrigar os adolescentes. 

SEÇÃO VIII 

DA BEMUREAQÃO E DA. PERDA.. DO M.ANDATO 

Ar-ti.o 352 - O Conselho Municipal dos Direitos da Crie 

ança e do Adolescente poderá fixar remuneração ou gratifi~ação ao membro do 

Conselho Tutelar, atendidoà os critérios de convivência e oportunidade e u' 
tendo por base o tempo dedicado à função e às peculiaridades locais. 

Parágrafo 12 A remuneração eventualmente fixada não• 

gera relação de emprego com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma hip-0-

tese e sob quqlquer título ou protestos, exceder a partinente ao funciona-' 

lismo Municipal de nd'.vel superior. 

Parágrafo 22 Sendo eleito funcionário pÚblico Muni 

cipal, fica-lhe facultado, em caso de remuneração. optar pelos vencimentos' 

e vantagens de seu cargo, vedada à acumulação de vencimentos. 
, ' Art. 362 - Os recursos necessarios a eventual remun~ 

ração dos membros do Conselho Tutelar terão origem no fundo administradô.'.pê 

- lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 372 - Perderá o mandato o Conselheiro que se a~ 

sentar injustificadamenta a tr;s sessões consecutivas ou a cinco alternadas 

no mesmo mandato, ou for condenado por sentença irrecorrível por crime, ou 1 

contravenção penal. 

Parágrafo Único - A perda do mandato será decretado' 

pelo J~z Eleitoral, mediante aprovação do Ministério Público, do próprio 1 

Conselho ou de qualquer eleitor, assegurada ampla defesa. 

CTAPD'.'TULO IV -------- -
DAS DISPOSIÇÕES FIN1\IS E TRANSITÓRIAS 

Art. 382 - No prazo de 10 ( dez ) mêses contados da. 

publicação, desta Lei, realizar-se-à a primeira eleição para o Conselho Tu-

telar observando-se quant - · o a convocaçao o disposto no artigo 19 desta Lei. 
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presentante do Ministério público com atuação na justiça da Ifância e da j~ 

ventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 

SEÇÃO :YI 
DAS ATRIBIJÍÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

• 
Ar~. 282 - Competa. ao Conselho Tutelar exercer as 

atribuÍçÕes constantes dos artigos 95 e 136 da.Lei Federal n2 8.069/90. 

Art. 292 - O Presidente do Conselho será escolhido 1 

pelos seus pares, na primeira. seção, cabendo-lhe a. presidência das sessões. 

Parágrafo Único - Na falta ou impedimento do Presi- 1 

dente assumirá a Presidência, sucessivamente, o conselheiro mais antigo ou 

~..1.is idoso. 
Art. 302 - As sessões serão instaladas com o míÚiimot 

de 03 ( três ) conselheiros. 

Art. 312 - O Conselho atenderá informalmente as par

tes, mantendo registo das providências adotadas em cada caso e fazendo cone 

signar em atà.:-apenas o essencial. 

Parágrafo Vnico - As decisões serão tomadas por mai~ 

ria, de votos, cabendo o Presidente o voto de desempate. 

Art. 322 - As Sessões, serão realizadas em dias ú-

.- teis, no horário das ' as e das ' as • 

Parágrafo Único - Nos fins de Semana e feriados será 

ivalizados plantão no horário das 
y 
as • 

Art. 332 - O Conselho manterá um Departamento geral, 

destinadas ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utili 

zando-se de instalações e funcionários càdidos pela,PrefeituraMunicipal, e 

manterá: também o lruizado de Menores. 

cente a falta dos Pais 

SEÇÃO fil 
DA COJ'IJPETi!lNCIA. 

Art. 342 - A Competência será determinadat 

I - Pelo domíc:í'.lio dos Pais e Responsáveis; 

II- Pelo lugar onde se encontra a. criança ou adoles-
, 

ou responsavel. 

Parágrafo 12 - Nos casos de ato infracional pratica-

do por criança, será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou obser 
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vadas as regras de conexão, contin~ncia e prevenção. 

Parágrafo 22 - A· execução das medidas de proteção p_Q 

derá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos Pais ou Responsável 

ou do l:ocal õnde; sedi81.r-se a entidade que abrigar os adolescentes. 

SEÇÃO rn 
DA REMUREAÇÃO E DA. PERDA. DO MANDATO 

Arii.. 352 - O Conselho Municipal dos Direitos da Cria 

ança e do Adolescente poderá fixar remuneração ou gratificação ao membro do 

Conselho Tutelar, atendidos os critérios de convivência e oportunidade e t' 
tendo por base o tempo dedicado à função e às peculiaridades locais. 

Parágrafo 12 A remuneração eventualmente fixada não• 

gera relação de emprego com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma hipp

tese e sob qu~lquer título ou protestos, exceder a partinente ao funciona-' 

lismo Municipal de n{vel superior. 

Parágrafo 2º - Sendo eleito funcionário pÚblico Muni 

cipal, fica-lhe facultado, em caso de remuneração. optar pelos vencimentos' . - . e vantagens de seu cargo, vedada a acumulaçao de vencl.lllentos. 
, . 

Art. 36º - Os recursos necessarios a eventual remune 

ração dos membros do Conselho Tutelar terão origem no fundo administradà: .. pâ 

- lo Conselho Municipal dos Direi:Dos da. Criança e do Adolescente. 

Art. 372 - Perderá o mandato o Conselheiro que se a~ 
A 

sentar injustificadament~ a tres sessões consecutivas ou a cinco alternadas 

no mesmo mandato, ou for condenado por sentença irrecorrível por crime. ou 1 

contravenção penal. 

Parágrafo Único - A perda do mandato será decretado' 

pelo Ju;{z Eleitoral, mediante aprovação do Ministério PÚblico, do próprio 1 

Conselho ou de qualquer eleitor, assegurada ampla defesa. 

CTAPlfTULO IV. -------- -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 382 - No prazo de 10 ( dez ) mêses contados da. 

publicação, desta Lei, realizar-se-à a primeira eleição para o Conselho Tu-

telar observando-se quanto a convocação 0 disposto no artigo 19 desta Lei. 

----·· 
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Art. 399- O Conselho Municipal dos Direi tos 

da Cria.nça e do Adolescente, no prazo de 15 ( Quinze ) dias da nome.§ 

ção de seus membros~ ele.borá o seu REGIIi10'TTO INTElll'TO elegendo o Pri

meiro Presidente, e decidirá cp:tanto a eventual. remuneraçao dos mem-' 

bros do CONSELHO TU'L'EJ.,ARo 

!irt(I 40º- Fica o Poder Exec11ti-vo autoriza.do 

à abri:e créditos supl.eme11ta,res para as despesas i.riiciais decor:centes 

do CD.mprimento a-esta Isei:f .n.o "lalor a.e CrSt 

Art. 41Q- Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÔes em contrário,, 

Sala das Sess:CÍes, 16 cte !.faio de 1.991. 

GÃlW\Rf.\ MU"~. __ IPAL D. SANTA LUZIA 
v:~;:. 

-(flÚ~~(m~:d~·· 
PRESIDEN/ 


